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Estrangeiros, pelo Ministro das Finanças, pela Ministra 
da Administração Interna e pela Ministra da Justiça, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração da 
Portaria n.º 43/2016, de 11 de março, que define as con-
dições de acesso e as regras gerais de cofinanciamento 
comunitário aos projetos apresentados ao abrigo do Fundo 
para a Segurança Interna (FSI), para o seu período de 
execução.

Artigo 2.º
Primeira alteração da Portaria n.º 43/2016, de 11 de março

O artigo 3.º da Portaria n.º 43/2016, de 11 de março, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
Candidaturas

1 — Podem apresentar pedidos de financiamento 
os serviços e organismos do Estado com competências 
legais nas áreas de intervenção do FSI, assim como 
as organizações não governamentais, organizações in-
ternacionais e outras entidades coletivas, públicas ou 
privadas, que desenvolvam a sua atividade nas mesmas 
áreas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir de 12 de março 
de 2016.

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva, em 17 de março de 2017. — O Ministro das 
Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno, em 17 de 
março de 2017. — A Ministra da Administração Interna, 
Maria Constança Dias Urbano de Sousa, em 14 de março 
de 2017. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da 
Silva Dias Van Dunem, em 14 de março de 2017. 

 JUSTIÇA

Portaria n.º 122/2017
de 24 de março

O Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 de julho, criou o 
procedimento especial de aquisição, oneração e registo de 
imóveis, que permite realizar todos os atos necessários à 
transmissão, oneração e registo de prédios em regime de 
balcão único.

Atualmente o procedimento aplica-se à compra e venda, 
ao mútuo e demais contratos de crédito e de financiamento, 
com hipoteca, com ou sem fiança, à hipoteca, à sub-rogação 
nos direitos e garantias do credor hipotecário, à dação em 

pagamento, à doação, à permuta, à constituição de pro-
priedade horizontal e à modificação do título constitutivo 
da propriedade horizontal.

Prosseguindo o objetivo de simplificação de procedi-
mentos o Ministério da Justiça tem vindo a implementar 
um alargado conjunto de medidas que facilitam a vida 
aos cidadãos e empresas na sua interação com os serviços 
públicos.

Assim, impõe-se ampliar o âmbito de aplicação da me-
dida Casa Pronta+, incluída no Programa SIMPLEX+, 
alargando o âmbito de aplicação do procedimento a novos 
negócios jurídicos, nomeadamente, a compra e venda com 
locação financeira e a divisão de coisa comum.

Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado da Justiça, 

no uso das competências delegadas pela Ministra da Justiça 
através do Despacho n.º 977/2016, de 14 de janeiro, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 de 
janeiro de 2016, e do Despacho n.º 6856/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 24 de maio 
de 2016, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do 
artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 de julho, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O procedimento especial de transmissão, oneração e re-
gisto imediato de prédios em atendimento presencial único 
é também aplicável aos seguintes negócios jurídicos:

a) Compra e venda com locação financeira;
b) Divisão de coisa comum.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

2 — A alínea b) do artigo 1.º entra em vigor no dia 10 de 
abril de 2017.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio 
Caetano Pedroso, em 22 de março de 2017. 

 AMBIENTE

Decreto-Lei n.º 34/2017
de 24 de março

O Programa do XXI Governo Constitucional preco-
niza a reversão das agregações realizadas pelo anterior 
Governo, em 2015, nas empresas de águas, considerando 
que este processo — que visou a criação de novos siste-
mas multimunicipais e das novas entidades gestoras dos 
mesmos — foi então unilateralmente imposto aos muni-
cípios.

Quanto a este objetivo, a estratégia delineada pelo 
Governo, concretizada na publicação do Decreto -Lei 
n.º 72/2016, de 4 de novembro, assentou na clarificação 
do regime vigente, no sentido de este ser consentâneo 
com a criação de sistemas multimunicipais por cisão dos 


